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(Via da parte)

Comarca:
Caapora

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
002.0.20.00087/01

Data de emissão:
10/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  614,94

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  614,94

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Caapora

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
002.0.20.00087/01

Data de emissão:
10/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  614,94

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  614,94

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Caapora

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
002.0.20.00087/01

Data de emissão:
10/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  614,94

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  614,94

866800000063   149409283186   520200430004   202000087017

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 002.2020.600087 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 517,40
R$ 96,19
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 002.2020.600087 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 002.2020.600087 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 517,40
R$ 96,19
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000063   149409283186   520200430004   202000087017

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente: EDNALDO RODRIGUES DA CRUZ

Promovente: EDNALDO RODRIGUES DA
CRUZ

SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO

Promovido:

EDNALDO RODRIGUES DA
CRUZ

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 002.2020.600087 Data Vencimento: 30/04/2020 Data Emissão: 10/04/2020

Comarca: Caapora

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: EDNALDO RODRIGUES DA CRUZ

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Valor da Causa: R$  6.412,50

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  517,40 Taxa: R$  96,19

Total da Guia: R$  613,59

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0807049-67.2020.8.15.0001 

DESPACHO

Vistos, etc.

R. H.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às
necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da
audiência de conciliação, nos termos do art. 139, IV do CPC/2015, Enunciado 35 da ENFAM e
calcado no direito fundamental constitucional à duração razoável do processo e dos meios que
garantam sua celeridade de tramitação (art.5º, LXXVIII da CF).

Cite-se e intime-se (do item supra) a parte Ré para contestar o feito no prazo de
15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e presunção
de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é
acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e
dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos
artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo
de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá
informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo
contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de
provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com
a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção).

Via digitalmente assinada deste decisum poderá servir como mandado.

Cumpra-se.

Campina Grande, 17 de abril de 2020.
Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível de Campina Grande
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